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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1381/2026 DE 01 DE JUNHO DE 2026
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Russas
SAMANTHA KELLY DE OLIVEIRA BRITO Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Russas

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº95/2026

CREDOR: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ – ADECE; DEVEDOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ – DETRAN/CE; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 112, parágrafo único, inciso I e artigo 113, da Lei Estadual 
nº 9.809, de 18 de dezembro de 1973, art. 35, inciso II e art. 37 da Lei n° 4.320/64, bem como o artigo 17, inciso I da resolução GOGERF Nº 16/2025 e em 
conformidade com o Parecer Jurídico nº 378/2026 – DIJUR/DETRAN/CE, PROCESSO NUP Nº 08012.273773/2026-23; OBJETO: Dívida reconhecida 
em face da empresa Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – ADECE, oriundo dos Termos de Cessão de Uso nº 10/2014 e nº 05/2015 cujo objeto 
é a utilização de área situada no Distrito Industrial do Cariri – DIC, no município de Crato/CE, destinada à implantação e funcionamento da área de exames 
de direção, depósito de veículos e instalações operacionais do DETRAN/CE, em razão da ausência de pagamento do período de agosto de 2021 a novembro 
de 2025; VALOR: R$ 182.507,59 (cento e oitenta e dois mil, quinhentos e sete reais e cinquenta e nove centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0820
0003.26.122.421.20137.15.339192.1.5011200070.1; DATA: Fortaleza/CE, 09 de junho de 2026; SIGNATÁRIO: Guthemberg Holanda Bezerra de Souza - 
ORDENADOR DE DESPESA DO DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº95/2026, publicado no DOE em 11 de maio de 2026, série 3, ano XVIII nº083.
Republicado por incorreção.

*** *** ***
INTENÇÃO DE GASTO: 1435389000

EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 56/2026

LOCADORA: RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A. LOCATÁRIA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA ATRAVÉS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO de Locação de imóvel localizado na Rua Desembargador Lauro 
Nogueira, n° 1500, Loja 104, E1, PAPICU – CEP: 60.176-065 para o funcionamento do posto de atendimento do Detran/CE, naquela localidade, com área 
total de 805,96 m², destinando-se à instalação e funcionamento do POSTO DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO CEARÁ – SHOPPING RIOMAR PAPICU FORTALEZA, decerto que, caso o poder público solicite ou imponha, poderá a LOCADORA, a qualquer 
tempo e alterar o endereço do RIOMAR SHOPPING FORTALEZA, não cabendo ao LOCATÁRIO pleitear qualquer tipo de indenização, compensação, 
multa ou qualquer outra penalidade da LOCADORA. 2.2. O LOCATÁRIO observará todas as cautelas e preceitos estatuídos nas NORMAS GERAIS e dos 
demais documentos integrantes desta locação no uso do(s) SALÃO(ÕES) COMERCIAL(IS), conforme a Cláusula Nona abaixo. 2.3. Em razão da locação ora 
pactuada, a LOCADORA cede e transfere ao LOCATÁRIO os direitos de integrar, participar e usufruir da estrutura técnica e organizacional do empreendi-
mento comercial RIOMAR SHOPPING FORTALEZA, estrutura essa criada pela LOCADORA, sem prejuízo do pagamento, pelo LOCATÁRIO, do Aluguel 
Mensal e demais encargos convencionados e do cumprimento das demais obrigações ajustadas através do presente instrumento. 2.4. A cessão de direitos 
pactuada no item 2.3 supra, fica limitada ao prazo do presente CONTRATO e suas eventuais renovações, ficando, desde já, ajustado que uma vez findo o 
presente CONTRATO, cessam automaticamente os efeitos da cessão aludida, não assistindo ao LOCATÁRIO qualquer direito à retenção, indenização e/ou 
ressarcimento, seja a que título for, renunciando a qualquer pretensão nesse sentido. 2.5. Por mera liberalidade da LOCADORA, a cessão de direitos regulada 
acima ocorrerá sem ônus para o LOCATÁRIO, razão pela qual o LOCATÁRIO expressamente reconhece e declara que não poderá ceder ou transferir os 
direitos objeto desta cessão, seja de forma direta ou indireta, bem como não poderá ceder, transferir, sublocar ou emprestar a outrem, da mesma forma, total 
ou parcialmente, as áreas locadas, em razão do que o LOCATÁRIO renuncia a toda e qualquer pretensão a esse título, comprometendo-se o LOCATÁRIO, ao 
término da relação locatícia, a devolver à LOCADORA o imóvel locado na exata forma prevista neste CONTRATO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
74, V da Lei Federal nº 14.133/2021, processo nº 08012.154282/2025-01, bem como no Ato de Inexigibilidade Publicado no Portal Nacional de Compras, 
bem como no Extrato de Inexigibilidade Nº 010/2026 publicado em 26 de março de 2026 e na Lei n° 8.245/91. FORO: Fortaleza/Ce. VALOR GLOBAL: R$ 
828.011,16 (oitocentos e vinte e oito mil, onze reais e dezesseis centavos), pagos em recursos da dotação orçamentária. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0820
0003.26.122.421.20137.15.339039.1.5011200070.1; 08200003.26.122.313.20904.03.339039.1.5011200070.1. DESTINAÇÃO : Instalação e funcionamento 
do POSTO DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO CEARÁ – SHOPPING RIOMAR PAPICU FORTALEZA. 
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de junho de 2026. ASSINANTES: LUCIANO LINHARES FEIJÃO - Superintendente DETRAN/CE; GIAN 
FRANCO ZECCHIN DELLE VEDOVE e PAULO FREDERICO SOEIRO ARGOLLO - representantes legais, RIOMAR SHOPPING FORTALEZA S.A.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº022/CEGÁS/2024 
I - ESPÉCIE: 3º(TERCEIRO)TERMO DE ADITAMENTO; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS; III - ENDEREÇO: 
Avenida Washington Soares, nº 6475, Bairro José de Alencar, CEP.: 60.830-005, cidade de Fortaleza, estado do Ceará; IV - CONTRATADA: SERCON – 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA; V - ENDEREÇO: situada na cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, na na Rua 68, Cj Prefeito José Walter, CEP: 
60.750-820; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 81, inciso VI, da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e Justificativa emitida pela Gerente 
Administrativa, com o de acordo do Diretor Administrativo e Financeiro da CEGÁS; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Alterar o Anexo II - 
Planilha de Preços Básicos integrante do Contrato 022/CEGÁS/2024 conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2026 (CE000025/2026); IX – VALOR 
GLOBAL: R$ 810.186,88 (oitocentos e dez mil cento e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos); X - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas 
as disposições constantes do Contrato ora aditado; XI- DATA: Fortaleza-CE., 03 de maio de 2026; XII - SIGNATÁRIOS: José Eduardo Marzagão Filho, 
Leandro Petsold dos Santos Araujo (CEGAS) e Márcio Carneiro De Albuquerque (SERCON).

José Eduardo Marzagão Filho
DIRETOR-PRESIDENTE

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS
EDITAL Nº15/2026 – METROFOR, 12 DE JUNHO DE 2026

11ª CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS PARA O QUADRO DE PESSOAL EFETIVO DA 
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – METROFOR

O DIRETOR–PRESIDENTE DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS – METROFOR, Plinio Pompeu de Saboya 
Magalhães Neto, o Secretário de Infraestrutura do Estado do Ceará, Hélio Winston Barreto Leitão e Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque 
– Secretária Executiva de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará no uso de suas atribuições, considerando 
o Edital Nº 01/2022 – METROFOR/SEPLAG/SEINFRA, de 24/02/2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE) de 04/03/2022, e pelo Edital 
de Retificação – METROFOR/SEPLAG/SEINFRA, de 21/03/2022, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará (DOE) de 18/04/2022, considerando 
o Edital Nº 05/2022 - METROFOR/SEPLAG/SEINFRA, de 14/11/2022, publicado no DOE de 29/12/2022, referente à classificação e homologação do 
resultado final do Concurso do METROFOR/2022, considerando o Edital Nº 02/2023 - METROFOR/SEPLAG/SEINFRA, de 21/03/2023, publicado no 
DOE de 05/04/2023, referente à 2ª Reclassificação, por decisão judicial, do resultado final do Concurso, considerando o Comunicado nº 218/2022 – CEV/
UECE de 08/12/2022, RESOLVE CONVOCAR os(as) CANDIDATOS(AS) relacionados no Anexo I do presente Edital, PARA:
1.Realizarem no dia 02 de julho de 2026, das 08:00 as 12:00h e das 13:00 às 17:00h, o EXAME ADMISSIONAL na sede administrativa da Companhia Cearense 
de Transportes Metropolitanos – METROFOR, localizada na Rua Senador Jaguaribe, 501 – Moura Brasil, Fortaleza, Ceará, munidos de documento oficial de 
identidade, com foto, e dos exames clínicos abaixo relacionados, de acordo com a função, cuja data de realização não poderá ser superior a 06 (seis) meses:

EXAMES OBRIGATÓRIOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO
FUNÇÃO EXAMES ADMISSIONAIS COMPLEMENTARES 

Assistente Condutor Acuidade Visual-Audiometria-Hemograma completo-ECG-Glicemia em jejum-Rx de tórax PA
Assistente Controlador de Movimento Acuidade Visual- Audiometria-Hemograma completo-Glicemia em jejum-Rx de tórax PA 

Assistente de Gestão Acuidade Visual- Audiometria-Hemograma completo-Glicemia em jejum-Rx de tórax PA 
Assistente Técnico Acuidade Visual- Audiometria-Hemograma completo-Glicemia em jejum-Rx de tórax PA 
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1.1. O exame admissional será realizado exclusivamente nas datas e horas descritas acima, mediante agendamento prévio por meio do telefone (85) 3101-7100;
1.2. Os Portadores de Deficiência devem apresentar também Laudo de PcD e atestado médico cujas datas não sejam superiores a 12 (doze) meses;
1.3. A inspeção de saúde tem caráter eliminatório;
1.4. Além dos exames acima solicitados, outros exames bem como pareceres especializados poderão ser solicitados pelos peritos das admissões conforme 
exame admissional.
2. Entregarem no dia 02 de julho de 2026, das 08:00 as 12:00h e das 13:00 às 17:00h na sede administrativa da Companhia Cearense de Transportes Metro-
politanos – METROFOR, localizada na Rua Senador Jaguaribe, 501 – Moura Brasil, Fortaleza - Ceará, os documentos discriminados nas alíneas “a” até “t”, 
necessários e obrigatórios para a contratação: 
a) Carteira de Identidade ou CNH;
b) Em caso de nacionalidade portuguesa, documento que comprove estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhe-
cimento de gozo de direitos políticos, nos termos do §1°, artigo 12, da Constituição Federal de 1988;
c) Título de eleitor;
d) CPF;
e) Páginas da Carteira Profissional – CTPS contendo a foto e os dados pessoais;
f) Carteira de Reservista, se do sexo masculino;
g) Comprovante de Escolaridade (certificado ou diploma);
h) Comprovante de Residência atualizado;
i) Consulta Qualificação Cadastral (E-social) disponível no site:
https://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
j) Comprovante de situação cadastral no CPF disponível no site:
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
k) Inscrição no PIS, PASEP ou NIT; Se Carteira Profissional digital disponível no site:
https://meu.inss.gov.br/#/extrato-previdenciario
l) Certidão de Quitação Eleitoral e Certidão de Crimes Eleitorais - disponível no site:
https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/certidoes/certidoes
m) Certidões Negativas: Cível e Criminal: JFCE ou TRF5
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
n) Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia dos Estados:
 https://sistemas.sspds.ce.gov.br/AtestadoAntecedentes/
o) Atestado de Antecedentes Criminais da Polícia Federal:
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
p) Certidão de Acumulação de Cargos - disponível no site:
https://www.seplag.ce.gov.br/menu-serviços
q) Declaração de não-acumulação de cargos, empregos e funções públicas, ainda que não remunerados, ou declaração de acumulação lícita, nos casos 
expressamente permitidos pela Constituição Federal;
r) Declaração de bens/patrimônio conforme modelo Anexo II
s) 02(duas) fotos 3x4 atualizadas;
t) atestado de saúde ocupacional - ASO, emitido pelo METROFOR, considerando o candidato apto à contratação.
2.1. Os documentos devem ser apresentados em cópias legíveis. 
2.2. Não será aceito diploma da graduação quando o requisito para investidura no cargo for o certificado de conclusão do nível médio. 
2.3. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos previstos no Edital n° 01/2022 - METROFOR/SEPLAG/SEINFRA, de 24 de fevereiro de 2022, bem 
como a ausência de quaisquer dos documentos previstos no item 02 do presente edital, tornará sem efeito a convocação e implicará na renúncia à contratação. 
2.4. Será considerado desistente o candidato que não se apresentar no prazo e forma estabelecidos, assim como, não atender quaisquer requisitos determinados 
neste Edital de Convocação. 
2.5. A qualquer tempo poderão ser solicitados outros documentos, desde que necessários ao esclarecimento de situações pessoais ou para a comprovação dos 
requisitos obrigatórios ao exercício da função. 
2.6. Declara-se inexiste, no momento, empregos vagos para a referida convocação, uma vez que o projeto de lei destinado à criação dos empregos públicos 
necessários à contratação encontra-se em tramitação.
2.7. A Companhia Cearense de Transportes Metropolitanos - METROFOR de acordo com as necessidades, disposição orçamentária e conveniências da 
Administração Pública Estadual poderá realizar outras convocações para o preenchimento de vagas que eventualmente não sejam ocupadas com esta Convo-
cação. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Fortaleza 12 de junho de 2026.

Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto
DIRETOR PRESIDENTE

Hélio Winston Barreto Leitão 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ 

Francisca Rejane de Araújo Felipe Pessoa de Albuquerque 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ

ANEXO I - EDITAL Nº 15/2026 - LISTAGEM DE 11ª CONVOCAÇÃO CONCURSO METROFOR
COD - 01 – ANALISTA DE GESTÃO – CONTADOR(A) - LISTAGEM GERAL (AMPLA DISPUTA)

CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO
1 262 16594 Rodrigo Taveira de Sousa Ampla Regular

					   
COD - 02 – ANALISTA DE GESTÃO – ADVOGADO(A) - LISTAGEM GERAL (AMPLA DISPUTA)

CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO
1 478 37370 Emanoel Jose de Carvalho Ampla Regular
2 3440 22946 Clarissa Martins Tahim Ampla Regular

					   
COD - 03 - ASSISTENTE CONDUTOR - LISTAGEM GERAL (AMPLA DISPUTA)

CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO
49 794 3902 Artur Alves Torres de Araujo Ampla Regular
50 2947 32241 Thais Carolaine Eler Nascimento Ampla Regular
51 2479 41617 Evandro Braga e Mello Ampla Regular
53 1837 38715 Carlos Emanuel Nobrega Ampla Regular
54 3049 24918 Francisco Matheus Alexandre de Freitas Ampla Regular
55 1869 39049 Renato Custodio da Cunha Ampla Regular
56 1077 31577 Aparecido Santana da Silva Ampla Regular
57 1956 8524 Arthur de Souza Matos Ampla Regular
58 661 36500 Patrick Jales Franca Ampla Regular
59 2760 28706 Eliphas Levi Carneiro Teixeira Ampla Regular
60 1719 36075 Andreilto Marques da Silva Feitosa Ampla Regular
64 569 10759 Ewerton Philype dos Santos Ampla Regular
65 1511 33743 Adriano Alisson Renaux Lopes Ampla Regular
66 723 9593 Eider Cassio Alves Ferreira Ampla Regular
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COD - 03 - ASSISTENTE CONDUTOR - LISTAGEM GERAL (LISTAGEM NEGRO)
CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

15 2731 220 Levi de Lima Oliveira Negro Regular
16 2356 42927 Carlos Ferreira Mendes Junior Negro Regular

COD - 04 - ASSISTENTE CONTROLADOR DE MOVIMENTO - LISTAGEM GERAL (AMPLA DISPUTA)
CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

9 5190 710 Flavio Laranja Fontenele Almeida Ampla Regular 
11 6601 36805 Thiago Leandro Silva Ampla Regular
12 4629 41029 Jose Saymon Marinho Ponte Ampla Regular
13 5981 5538 Iago Pinheiro Nobre Albuquerque Ampla Regular
14 6182 3859 Jonas Viana Moreira Ampla Regular
15 5967 7843 Carlos Wagner Marques da Silva Ampla Regular
16 6494 15486 Bruno Regis Garces Mota Ampla Regular
17 6728 1110 Othon Henrique da Costa Inacio Ampla Regular
19 4231 38094 Carlos Augusto Firmeza Guabiraba Filho Ampla Regular
20 4553 6846 Jardel Martins Pessoa Ampla Regular
21 5140 33622 Allisson Cruz Lima Ampla Regular
22 7309 9475 Railton Carlos da Costa Ampla Regular
23 6083 4718 Zaqueu Eleuterio Linhares Ampla Regular
24 4853 43480 Pedro Wesley Chagas Lima Ampla Regular
25 3747 6040 Tiago Silva Costa Ampla Regular
26 5320 29410 Emmanuelle Lima de Freitas Ampla Regular
27 6811 40803 Francisco Eurico Melo Lima Filho Ampla Regular
28 7498 34452 Jose Sergio dos Santos Lima Ampla Regular
29 5076 40575 Cicero Allan Barbosa Soares Ampla Regular
30 4533 38955 Maria Nancy Araujo Farias Pinto Ampla Regular
31 5199 1614 Matheus Roger do Nascimento Messias Ampla Regular
32 6255 4073 Felipe Eduardo Meneses Magalhaes Ampla Regular

COD - 04 - ASSISTENTE CONTROLADOR DE MOVIMENTO - LISTAGEM GERAL (LISTAGEM NEGRO)
CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

4 5721 2478 Joaquim Liberato Matos Neto Negro Regular
5 5965 23453 Andrea Lima Maciel Negro Regular
6 7310 33467 Tomaz Pontes Vieira Negro Regular
7 4592 14012 Jessica de Oliveira Dantas Negro Regular
8 6006 9341 Benedito Ferreira dos Santos Junior Negro Regular

COD - 04 - ASSISTENTE CONTROLADOR DE MOVIMENTO - LISTAGEM GERAL (PcD)
CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

5 4016 14195 Ramses Damasceno Carneiro PcD Regular

COD - 09 - ASSISTENTE TÉCNICO – SEGURANÇA DO TRABALHO (AMPLA DISPUTA)
CLASS INSC PEDIDO NOME CONCORRÊNCIA SITUAÇÃO

1 27904 2040 Deiby Anne Uchoa Barroso Bizerra Ampla Regular
2 27637 9716 Paulo Victor Nobre Silva Ampla Regular
3 27551 546 Juan Vitor Nascimento Duarte Ampla Regular
4 27813 12559 Arcelino Bezerra Alves Ampla Regular

ANEXO II – EDITAL 15/2026
DECLARAÇÃO DE BENS / PATRIMÔNIO

Eu, ________________________________________________, residente e domiciliado no endereço_____________________________________, na cidade 
de _______________________ , inscrito no CPF sob nº ***.***.***-** e RG nº **********-*. Declaro para os devidos fins que, até a presente data o meu 
patrimônio é constituído pelos bens arrolados a seguir:
1 – Primeiro bem: xxxxxxxxxxxx – valor: xxxxx
2 – Segundo bem: xxxxxxxxxxxx – valor: xxxxx
3- Terceiro bem: xxxxxxxxxxxx – valor: xxxxx
(listar todos os bens)
Declaro que as informações acima apresentadas são verdadeiras e estou ciente de que a omissão de informações ou apresentação de dados ou documentos 
falsos e/ou divergentes implica no cumprimento das medidas judiciais cabíveis, conforme Art. 297 do Código Penal. Sendo o que havia a declarar e por ser 
expressão da verdade, firmo o presente.
Fortaleza/CE, ___ de ____________ de 2026.

Assinatura
Nome completo

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

PORTARIA Nº61/2026 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEMA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria a viajarem, em objeto de serviço, com a finalidade de participar 
de eventos, realizar visitas Técnicas, cursos, palestras e reuniões, concedendo-lhes diárias, de acordo com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E 
MUDANÇA DO CLIMA. SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, em Fortaleza, 03 de junho de 2026.

Karyna Leal Ramos
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº61/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026

SERVIDOR CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO DESTINO Nº DE 

DIÁRIAS
VALOR DA DIÁRIA 

DO SERVIDOR
VALOR 
TOTAL 

ROBERTO CARLOS 
DE LIMA RIBEIRO

ORIENTADOR 
DE CÉLULA 3000097-8 II 06/04/2026 FORTALEZA 0,5 143,66 71,83

DANILO SOARES MELO ORIENTADOR 
DE CÉLULA 3000065-X II 06/05 a 08/05/2026 FORTALEZA 2,5 143,66 359,15

DANILO SOARES MELO ORIENTADOR 
DE CÉLULA 3000065-X II 12/05/2026 TAUÁ 0,5 143,66 71,83

ANA VITÓRIA 
MACIEL FEIJÓ

ORIENTADOR 
DE CÉLULA 3000149-4 II 13/05 a 15/05/2026 IGUATU E OUTROS 2,5 143,66 359,15


